
PLANTÃO 1G
Funcionalidades para os Advogados



Introdução

Com a implantação do Plantão do 1º Grau a partir do dia 01/06/2026, as matérias que já 

tramitam no sistema eproc deixam de ser protocoladas no Portal de Serviços e passam a 

ser distribuídas no sistema eproc.

Há duas formas de encaminhamento das demandas urgentes ao Plantão Judiciário do eproc: 

➢ Peticionamento inicial 

➢ Peticionamento intercorrente

Então, para os casos de novos processos com demandas urgentes, que precisam ser distribuídos 

e apreciados em horário de plantão, ou nos casos de processos em tramitação no DCP ou PJE, 

deve ser utilizado o peticionamento inicial.

Todavia, se o processo já estiver tramitando no eproc e surgir uma demanda que caiba 

apreciação em plantão, deve ser utilizado o peticionamento intercorrente.



Buscando facilitar a orientação aos operadores do direito, foi elaborado o quadro resumo abaixo:

Competência Eproc – Petição 
Inicial (1)

Eproc – Petição 
Intercorrente (2) Portal de 

Serviços

Cível - novos processos ×

Cível - processos em tramitação no DCP ou PJe ×

Cível - processos em tramitação no eproc ×

Juizados Especiais ×

Criminal ×



1Petição Inicial

Descrição de imagem: Tela de 

peticionamento do Advogado. Acesso 

através do Menu > Petição Inicial

o O advogado deverá selecionar o menu Petição Inicial;

o Preencher a primeira tela do peticionamento observando a localidade do fato;

o Se o peticionamento estiver sendo feito para processos em tramitação no DCP ou 

PJe, imprescindível informar o originário, de forma a dirigir o novo processo para a localidade 

correta e facilitar a atuação da equipe do plantão;



o Estando em horário de plantão, será exibida a opção abaixo:

Descrição de imagem: Tela “Peticionamento Eletrônico (1 de 5) - Informações do processo”.  Em horário de plantão, será exibida a informação no rodapé da página.

o Ao marcar a opção “Remeter para o plantão”, preencha o formulário apresentado:

Descrição de imagem: Tela “Peticionamento Eletrônico (1 de 5) - Informações do processo”.  Ao clicar na opção “Remeter para o plantão”, é aberto um formulário que deve 

ser preenchido pelo advogado para prosseguir com o peticionamento.



o As hipóteses legais disponíveis são as seguintes (pode ser marcada mais de uma):

Descrição de imagem: Tela “Peticionamento Eletrônico (1 de 5) - Informações do processo”.  Em horário de plantão, será exibida a informação acima no rodapé da página.

o Ao marcar a opção “Remeter para o plantão”, preencha o formulário apresentado:

Descrição de imagem: Tela “Peticionamento Eletrônico (1 de 5) - Informações do processo”.  Hipóteses legais a selecionar para remeter o processo para o Plantão Judiciário.

o Ao final do peticionamento o processo será distribuído ao seu juízo natural.

o Tendo sido marcada a opção de plantão, o processo é remetido ao plantão e ocorre 

a juntada da certidão de remessa, cujo conteúdo é gerado automaticamente a partir do 

preenchimento do formulário.



2Petição Intercorrente

Descrição de imagem: Tela de 

Movimentação Processual do 

Advogado. Nessa tela são 

preenchidas as informações 

necessárias para realização do 

Peticionamento Intercorrente.

o O advogado deverá acessar o processo em andamento pelo menu “Petição/Movimentação -> 

Petição/Movimentação Individual” informando o número do processo; ou

o Dentro do processo, na área Ações, clicar no botão “Movimentar/Peticionar”;

o Em seguida, preencher os dados necessários ao peticionamento intercorrente;



o Estando em horário de plantão, será exibida a opção abaixo:

Descrição de imagem: Tela de Movimentação Processual do Advogado. Em horário de plantão, será exibida a informação logo abaixo do combo “Evento a ser lançado”.

o Ao marcar a opção “Remeter para o plantão”, preencha o formulário apresentado:

Descrição de imagem: Tela “Peticionamento Eletrônico (1 de 5) - Informações do processo”.  Ao clicar a opção “Remeter para o plantão”, é aberto um formulário que deve ser 

preenchido pelo advogado para prosseguir com o peticionamento intercorrente.



o As hipóteses legais disponíveis são as seguintes (pode ser marcada mais de uma):

Descrição de imagem: Tela “Peticionamento Eletrônico (1 de 5) - Informações do processo”.  Em horário de plantão, será exibida a informação acima no rodapé da página.

o Ao marcar a opção “Remeter para o plantão”, preencha o formulário apresentado:

Descrição de imagem: Tela “Peticionamento Eletrônico (1 de 5) - Informações do processo”.  Hipóteses legais a selecionar para remeter o processo para o Plantão Judiciário.

o Ao final do peticionamento intercorrente, tendo sido marcada a opção de plantão, o 

processo é remetido ao plantão e ocorre a juntada da certidão de remessa, cujo 

conteúdo é gerado automaticamente a partir do preenchimento do formulário.



IMPORTANTE!

As atualizações no formulário de remessa ao plantão 

também foram aplicadas no 2º Grau.

Para evitar falhas, consulte sempre as orientações detalhadas e a 

escala do Plantão Judiciário diretamente no portal oficial do 

tribunal correspondente, como o portal de atendimento do TJRJ 

(www.tjrj.jus.br/web/cgj/funcionamento)



11Suporte Técnico (TJRJ)

Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, entre em conato com os 

canais de suporte da SGTEC:

▪ sgtec.atendimento@tjrj.jus.br.

▪ (21) 3133-9100.



Conteúdo desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Atualizado em 02/02/2026. 
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